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EMENTA: Instituj. o PLMO PE CARGOS E SALA
RIOS da iCrea de Fiscalização Tri
butária do Município e dá outras
providencias.

A CAmaPuÂ municipal de duque de caxias decreta e
qu sancione a seguinte Lei;

Art, le .-Os cargos de Fiscal de TriLutos, Agente
Fiscal a Fiscal de lYansportos Coletivos dos Quadros Permanente ou Suple
raentar, são organizados era carreira escalonada era la, 2-àf 3^ o Catego
rias, cora a denominação de Fiscal de TriUutos Municipais do Quadro Perma
nente.

Art. 22 - Ficam extintos os cargos de Fiscal, de

Obras, Fiscal de Posturas 0 Fiscal da Serviços públicos.

Art# 32-0 quantitativo para a carreira de Fis

cal de Tributos Municipais, e fixado em 110 (cento e dez) cargos, assim
distribuídos;

I - la Categoria: 20 (vinte) cargos;

II - 23 Categoria: 20 (vinte) cargos;

III - 3a Categoria: 20 (vinte) cargos; e
rv - tj.2, Categoria: ^0 (cinqüenta) cargos.

Parágrafo Único - Entende-se por quantitativo fi

xado para a carreira de Fiscal de Tributos Munlnipais, o somatorio dos car
gos nas h- (quatro) categorias mencionadas neste artigoQ

Art, ^2 - Para efeito do enquadramento q que se

refere o Artigo 1^ será observado o critério mencionado nos parágrafos que
se soguem, com vistas aos cargos mencionados no Artigo 32.
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, § 12 - Os antigos Agentes I^lscais e Fiscaisri s, que possuem mais de 15" (quinze) anos de efetivo serviço pres
a.o a Municipalidade, ficam enqua-^rados na lâ (Jategoria,

§ 22 - Os antigos Agentes Fiscais e Fiscais
e Tributos, que possuem menos de 15 (quinze) anos de efetivo serviço

P estado a Nuniclfjaiidade ficam enquadrados na 22 Categoria»

§ 32 - Os antigos ^'iscais de Transportes Co
letivos, que possuem mais de 15 (quinze) anos de afetivo serviço pres
•fcado a Municipalidade ficam enquadrados na 3-2 Categoria»

§ if2 - Os antigos Fiscais de Transportes Co
letivos, que possuem menos de 15 (quinze) anos de efetivo serviço pres
tado a Municipalidade ficam enquadrados na U-i Categoria»

Art, 52 ~ Os cargos a que se refere o Arti
go 32 serão extintos a medida que vagarem, obedecidos os quantitativos
estabelecidos para cada Categoria.

Art» 62-0 nrimeiro provimento na carreira
de Fiscal 'ie Tributos Municipais, dar-se-á na ^+2 Categoria.»

Art» 72-0 ingresso na carreira -ia Fiscal'

de Tributos Municipais, dependerá de aprovação e ardem de classifica
çao em concurso publico de rjrovas ou de provas e títulos, na forma que
dispuser o F.egL-ü.amanto«

Art» 82 « á requisito fundamental para in
grasso na carreira de Fiscal de Tributos Municipais, ser o candidato

portador de dàploma de Bacharel de Direito, Bacharel em Ciências Conta
beis, Bacharel em Ciências Sconomicas ou Bacharel em Administração de
Bmp.re.'=^asj não sendo cumulativo tal requisito»

Art» 92-0 vencimento do cargo de Fiscal de

Tributos Municipais, e o fixado no Anexo que acompanha a presente Lei.

Art» 10 - As despesas decorrentes da execu

ção desta Lei correrão à conta do orçameh.to vigente»
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ÁPt, 11-0 Poder Executivo deverá regulamen
a presente Lei, no praso de 90 (noventa) dias.

sui -Kl • - Art, 12 - Esta' Lei entra e-n vigor na data depu ícaçao, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 1989.

^6 outubro

PRJEFEITURA MUNICIPAL DE DÍÍQUb] DE CAXIAS, em

de 1989.

fTDEKEL IPEITAS LIMA

Prefeito Municioal
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Av)IJ3 SS RSIiEBE OARTIGO da LEI N6 954 , DE 30 DE OUTUBRO DE 19^9*

la Categoria

2ü Categoria

3a Categoria

Categoria

NCZ$ Io550,00

NCZ$ 1 o'+50,00

NC2$ lo350,00

NCZ$ Io250,00


